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EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL N° 02/2013 

CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013  

 

A Prefeitura Municipal de Marapoama/SP, cumprindo o disposto no Edital de Concurso Público n.º 
02/2013, ITEM 6  DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS, CONVOCA, PARA PRESTAREM PROVA 
PRÁTICA, OS CANDIDATOS HABILITADOS NA PROVA OBJETIVA REALIZADA NO DIA 20 DE 
OUTUBRO DE 2013, conforme listagem nominal indicada no Anexo I do presente Edital de 
Convocação e de acordo com as normas e condições já estabelecidas no Edital do Concurso Público 
supra indicado e também nas normas a seguir definidas: 
 
1 - NORMAS E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – DIA 24/11/2013 

 
1.1 - 2ª FASE – Prova Prática – Eliminatória e Classificatória. 
1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de meia hora, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL COM FOTO: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com foto); 
- Passaporte. 
1.3 - Os candidatos aos cargos de Motorista/Operador de Máquinas deverão portar e apresentar, 
por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação “D”, sem restrições na categoria exigida 
pelo Edital e dentro do prazo de validade. 
1.4 - A prova prática avaliará o grau de conhecimento e as habilidades do candidato, utilizando-se 
de conceitos teóricos por meio de demonstração prática das atividades inerentes ao Cargo, de 
acordo com a abrangência e bibliografia descritas no Edital nº 02/2013. 
1.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, Reserva-se à Comissão Organizadora do Processo Seletivo e aos Aplicadores da 
Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios outros para 
resguardar a execução individual e correta da prova. 
1.6 - Não será permitido ingresso de candidatos no local de realização da prova após o horário 
fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não conste nas listagens nominais 
indicadas no Anexo I, deste Edital. 
1.7 - Não será permitida, durante a realização da prova, utilização de livro, anotações, impresso ou 
qualquer outro material de consulta, bem como aparelho eletrônico, tal como: bip, telefone celular, 
walkman, receptor, gravador etc. 
1.8. Não será permitida, no dia de realização da prova, entrada de candidato que tenha ingerido 
bebidas alcoólicas, sendo passivo de desclassificação imediata. 
 

2 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA (2ª Fase) 

2.1 - A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Habilidade por meio de 
avaliação do desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao Cargo; 
2.2 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de 
equipamentos e utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas; 
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2.3 A habilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas 
propostas, sendo embasadas na abrangência e bibliografia descritas no presente Edital; 
2.4 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de 
avaliação a "Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de 
Habilidade" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos; 
2.5 Serão considerados aprovados na prova prática os candidatos que obtiverem no mínimo 50 
(cinquenta) pontos.   
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA - LISTAGEM NOMINAL DOS CONVOCADOS 

 
PERÍODO DA MANHÃ  

PÁTIO DE SERVIÇOS (ALMOXARIFADO MUNICIPAL) 
Rua São João, s/n – Marapoama – S.P. 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS – 9H 
 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME RG PROVA 
OBJETIVA 

1.  0000074 OSMAR APARECIDO CARNIEL 01.761.981-0 60,00 

2.  0000075 PAULO SERGIO TONON 02.186.404-8 55,00 

 
 

CARGO: PEDREIRO – 9H30M 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME RG PROVA 
OBJETIVA 

1.  0000077 OSMAR MEDINA 12.953.055-0 65,00 

2.  0000078 SILVIO REGINALDO DE MORAES 14.284.186-9 57,50 

3.  0000076 DONIZETE ANTÃO QUINALHA 24.301.083-0 57,50 

 
 

           CARGO:  PINTOR – 10H 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME RG PROVA 
OBJETIVA 

1.  0000079 RUBENS NETO FERREIRA 13.548.600-0 60,00 

 

 

Marapoama, 08 de novembro de 2013.  

 

ANTONIO LUIZ ZANETI 

 Prefeito do Município de Marapoama 


